
 
 

SEDE ADMINISTRATIVA 

Avenida Silva Jardim, 303 – Rebouças,80230-000 - Curitiba – PR 

 

CONTRATO N. º 017/2023 

 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROJETOS 
PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DO BANCO DE 
ALIMENTOS DE CASCAVEL/PR, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO 
PARANÁ S.A. - CEASA/PR E A EMPRESA PRO 
HOUSE CONSTRUTORA LTDA EM 
CONFORMIDADE COM PROCESSO Nº 
20.346.559-9. 

 

Pelo presente instrumento, a CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A - 
CEASA/PR, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.063.164/0001-
67, com sede administrativa em Curitiba, na Av Silva Jardim  n.º 303, bairro Rebouças, 
CEP 80.230-000, neste ato representada por seus Diretores Presidente EDER 
EDUARDO BUBLITZ, portador da CI/RG n.º 6.486.882-9, inscrito no CPF sob o n.º 
035.476.299-00 e Administrativo Financeiro JOÃO LUIZ BUSO  portador do RG nº 
1.178.639-1/PR e do CPF nº 358.668.459-20, domiciliados em Curitiba/PR, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa PRO HOUSE 
CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
38.088.568/0001-89, com sede na Cidade de Cascavel, na  Rua Pernambuco, n.º 1093, 
bairro Centro, CEP 85.810-021, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por RHULIAN RHAVNER SOUZA FELICIO portador da CNH nº 
04120948600 DETRAN/PR, inscrita no CPF sob o n.º 049.947.489-93, firmam o 
presente Contrato de Prestação de Serviços, obedecidas as condições constantes no 
protocolo nº Nº 20.346.559-9, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada para 
elaboração do projeto de ampliação e reforma a ser feita no Banco de Alimentos da 
Unidade Atacadista de Cascavel/PR. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor global é de R$ 16.415,50 (Dezesseis mil, quatrocentos e quinze reais e 
cinquenta centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

O prazo de execução dos serviços objeto deste Contrato será de 30 (trinta) dias e a 
vigência será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da ordem de serviço. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será efetuado pela CONTRATANTE, via boleto bancário ou 
depósito bancário, cujos detalhes de preenchimento serão informados oportunamente, 
antes da emissão. 
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Parágrafo Primeiro: Medidos e certificados os serviços, a CONTRATADA emitirá a 
Nota Fiscal e a encaminhará ao Gestor do Contrato para endosso e remessa para 
pagamento; 

Parágrafo Segundo: Na Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, constar o endereço e o 
CNPJ da Unidade Atacadista onde se desenrolará a obra. 

 

CLÁUSULA QUINTA– DOS EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E OUTROS 

A CONTRATADA disponibilizará mão de obra especializada e auxiliar, tecnologia, 

conhecimento, enfim, todo o necessário para a execução dos serviços contratados. 

Fornecerá, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), treinará e fiscalizará o seu uso 

para a realização dos serviços ora Contratados. 

 

CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada: 
 
a. Manter todas as condições de qualificação e regularidade documental exigidas, 
durante todo o período do contrato e, seguir as diretrizes técnicas da CEASA/PR, a qual 
se reportará, se necessário, bem como as disposições legais e regulamentares e as 
normas da CEASA/PR, sem que isso se constitua em restrição a sua independência 
profissional. 
b. Executar os serviços em estrita observância das especificações técnicas e dos 
detalhamentos. 
c. Realização de reuniões para apresentação das etapas com a emissão de pareceres 
escritos ou respostas verbais às consultas que lhe forem dirigidas, em prazos nunca 
superiores a 48 (quarenta e oito) horas, tudo para o cabal desempenho dos serviços 
contratados. 
d. Manter sigilo dos serviços contratados, de dados processados, inclusive 
documentação, bem como não se pronunciar em nome da CEASA/PR a órgãos da 
imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma e/ou sobre os 
processos que patrocina e, ainda, não utilizar fora dos serviços contratados, nem 
divulgar ou reproduzir os normativos, documentos e matérias encaminhados pela 
CEASA/PR. 
e. Manter controle rigoroso sobre os prazos estabelecidos no contrato, bem como 
aqueles estipulados por lei. 
f. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a 
causar à CEASA/PR, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do contrato, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita. 
g. Indenizar a contratante por quaisquer danos causados a esta, relacionados à 
prestação de serviços objeto do contrato, em caso de ação ou omissão, inclusive 
despesas processuais, se a CEASA/PR precisar socorrer-se da via judicial para garantir 
o adimplemento contratual. 
h. Substituir, sem qualquer ônus para a contratante, sempre que exigido, e, 
independente de justificativa por parte desta, qualquer prestador de serviço, cuja 
atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes 
ou insatisfatórios. 
i. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais, não transfere à CEASA/PR a responsabilidade de seu pagamento e nem 
poderá onerar o objeto do contrato, porém determinantes para liberação do pagamento. 
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j. Permitir, por parte do Fiscal do contrato (da CEASA/PR), a fiscalização do contrato, 
inclusive prestar as informações solicitadas, visando o bom andamento dos serviços, 
sendo que, a fiscalização pela CEASA/PR não exclui e nem reduz a responsabilidade 
da contratada por quaisquer irregularidades, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas e, não implica em corresponsabilidade da CEASA/PR, ou de seu Gestor, 
Advogados ou prepostos. 
k. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: Certidão de regularidade de 
situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); Certidões de 
regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); 
Fazenda Estadual (tributos estaduais);  e Fazenda Municipal (tributos municipais); e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 
12.440/2011. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a – Adimplir o presente contrato conforme as condições de preço e prazos estabelecidos 
neste contrato e na proposta formulada, que o integram; 

b – Executar este Contrato, conforme as cláusulas avençadas e normas legais vigentes; 

c - Fornecer, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, 
dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 
Na execução do presente Contrato é vedado à CONTRATANTE e à CONTRATADA: 
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, a quem quer que seja ou à terceira pessoa a ele relacionada; 
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 
Contrato; 
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do presente Contrato, sem amparo legal, no ato convocatório da licitação 
ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato; 
e) De qualquer modo fraudar o presente Contrato, omitindo-se ou realizando ações que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n. 12.846/13, do Decreto 
n.º 8.420/15 ou de quaisquer outras legislações aplicáveis. 
  

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A CONTRATADA ficará sujeita às penalidades legais previstas nos artigos 82, 83 e 84 
da Lei federal 13.303/16, pelo não cumprimento regular das obrigações contratuais 
assumidas, convencionando-se que a multa a incidir, será de 10% (dez por cento) do 
valor total do Contrato. Isto ocorrerá, no caso de infração de qualquer destas 
disposições contratuais, passiveis de desconto da própria fatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS USO DAS INFORMAÇÕES 
Os dados cadastrais e operacionais das pessoas jurídicas aqui contraentes e as 
informações pessoais dos seus representantes legais, estarão submetidos às regras 
previstas na Lei Federal n. 13.709/18 - Proteção de Dados Pessoais, notadamente do 
artigo 7º deste diploma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO 

A CONTRATANTE designará como Gestor VALDINEI LOESI DOS SANTOS, portador 
da CI/RG n.º 4.554.826-0/PR e como Fiscal, RAFAEL GOMES DA SILVA, portador do 
RG 49.939.884-1 SSP/SP. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDO – DO FORO: Fica eleito o Foro Central da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir quaisquer questões relativas a este 
Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus 
representantes, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na 
presença de duas testemunhas. 

 

Curitiba, 29 de maio de 2023. 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. – CEASA/PR 

CONTRATANTE 

 

 

EDER EDUARDO BUBLITZ 

Diretor-Presidente 

JOÃO LUIZ BUSO   

Diretor Administrativo-Financeiro  

 

 

 

VALDINEI LOESI DOS SANTOS  

Gestor do Contrato 

RAFAEL GOMES DA SILVA  

Fiscal do Contrato 

 

 

 
PRO HOUSE CONSTRUTORA LTDA  

CONTRATADA 

 

 
RHULIAN RHAVNER SOUZA FELICIO  

Represente Legal 

 

 

 

  TESTEMUNHAS:_____________________                   ________________________ 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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